[bookmark: _Toc2004316466][bookmark: _GoBack]Anexo II - Declaração da Entidade estadual de administração do esporte (Federação)
(Obrigatoriamente em papel timbrado da Entidade)

A [NOME DA ENTIDADE ESTADUAL], inscrita no CNPJ sob o nº [NÚMERO DO CNPJ], com sede em [ENDEREÇO COMPLETO], telefone [NÚMERO] e e-mail [E-MAIL], por meio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA para fins de inscrição no Programa Bolsa Atleta Rei Pelé (Edital – CESBA nº 01/2026):

1. Que o(a) atleta [NOME DO ATLETA], inscrito(a) no CPF/CIN nº [NÚMERO], está regularmente filiado(a) a esta Entidade sob o nº [REGISTRO] desde [DATA], e não cumpre qualquer tipo de punição desportiva.

2. (SE MODALIDADE INDIVIDUAL): Que o(a) atleta obteve a [POSIÇÃO] colocação na prova [NOME DA PROVA], categoria [IDADE/PESO], modalidade [NOME], no evento [NOME DO EVENTO], realizado em [DATA], na cidade de [LOCAL]. (COMPETIÇÃO ID NÚMERO: [XXX]). (Para verificar o ID consulte o item 17 do Edital)

3. (SE MODALIDADE COLETIVA): Que o(a) atleta integrou a equipe que obteve a [POSIÇÃO] colocação no campeonato [NOME], modalidade [NOME], realizado em [DATA], na cidade de [LOCAL]. (COMPETIÇÃO ID NÚMERO: [XXX]). (Para verificar o ID consulte o item 17 do Edital)

4. Que o atleta manteve, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de frequência nos treinamentos e competições da respectiva modalidade em 2025, ressalvadas faltas justificadas por motivos médicos e que o atleta está em plena atividade esportiva. (Preencher esse item em caso de modalidade que não tem vinculação com os clubes)
[MUNICÍPIO] - [UF], [DIA] de [MÊS] de 2026.
__________________________________________________
ASSINATURA DO DIRIGENTE DA ENTIDADE 
(NOME DO DIRIGENTE E RESPECTIVA FUNÇÃO)
Confira as regras de assinatura no item 19 do edital. De forma geral, serão aceitas apenas assinatura digital autenticada ou assinatura física (manuscrita), sendo proibidas assinaturas coladas ou edições digitais não rastreáveis.

